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                                                       Requeiro á Mesa na forma regimental, após ouvido o Douto 
Plenário, seja endereçado expediente desta Casa de Leis ao Excelentíssimo Senhor JEAN SÉRGIO 
CLAVISSO FOGAÇA, Dignísssimo Prefeito Municipal, com cópia ao Secretário Municipal de Obras 
Públicas, FABIO MELO,  solicitando a construção de (01) um  ABRIGO de ônibus, a margem esquerda  
da rodovia MS-470, cerca de 100 metros antes do Trevo da rodovia BR-163,  neste município. 
                                                   Plenário das Deliberações, 14 de Maio de 2019.                                                                                    
                                                                   
 
                                                   Vereador JOSÉ NIVALCIR PINTO                                                                                                  
                                                                       (DEM) 
 
                                                          
 
                                               Justificativa: A construção do abrigo de ônibus no ponto estratégico é 
para melhorar e proporcionar qualidade de vida da população que depende do transporte, inclusive 
estudantes, principalmente naqueles pontos localizados a margem da rodovia.  
                                              São diversas as pessoas que utilizam do transporte, sendo estas, 
principalmente, mulheres, crianças e idosos, haja vista,  que têm que ficar esperando o ônibus, em pé, 
sem segurança e qualquer proteção, submissas a sol, ventos e chuva.  
                                              Portanto solicitamos ao Executivo Municipal junto ao órgão competente a 
suma importância da realização desse investimento, para que venha  propiciar melhoria das condições 
de vida da população local.       

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
___________________________________________________________________ 
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